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PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO: O vereador que este subscreve, apresenta à 

consideração de Vossas Senhorias e do colendo Plenário o seguinte: 

 

 

PROJETO DE LEI n° ____/2021 

 

 

Institui a Semana de Evento Municipal 

de Esporte e Lazer no município de 

São Leopoldo e dá outras 

providências. 

 

 

Art.1° Institui a Semana de Evento Municipal de Esporte e Lazer no município de São 

Leopoldo. 

Art.2° O evento anual acontecerá na terceira semana do mês de outubro em 

homenagem alusiva ao dia da criança e adolescente. 

Art. 3° Durante estes sete dias, ocorrerão encontros diversos, como palestras, sessões 

de audiovisuais, workshops e demais atividades abrangendo o tema esporte e lazer. 

Ações terão lugar nas escolas municipais, praças e em todas as entidades, 

associações e outras que demonstrarem interesse nas suas realizações, com 

confirmação de participação seis (6) meses antes da Semana. 

Art.4° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 
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 Art.5° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor no momento da 

sua publicação. 

 

São Leopoldo, 05 de maio de 2021. 

 

Atenciosamente, 

 

LEMOS 

Vereador - Bancada do PSB 
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